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Exmo. Senhor: 

Leandro Gonçalves Ferreira de Lima 

Presidente da  Camara  Municipal de Vereadores 

Redentora — RS 

Assunto: Encaminha Projeto de Lei n° 017/2023. 

Senhor Presidente, 

Ao cumprimentá-lo cordialmente, e demais Vereadores, encaminhamos-lhe, em 

anexo, o Projeto de Lei n° 017/2023, o qual "ALTERA 0 ARTIGO 2° DA LEI MUNICIPAL N° 

2.704/2022 DE 12 DE JULHO DE 2022 E DA OUTRAS PROVIDENCIAS" para ser apreciado, 

votado e aprovado, se assim for do entendimento dos nobres Edis. 

Atenciosamente, 

DENI  ON  MACHADO DA SILVA, 

Prefeito Municipal 
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GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE REDENTORA-RS, 
DE MARCO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E TRÊS. 

DO o res 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
MUNICIPIO DE REDENTORA 

PROJETO DE LEI MUNICIPAL N° 017/2023, DE 02 DE MARCO DE 2023. 

ALTERA 0 ARTIGO 2° DA LEI MUNICIPAL N° 2.704/2022 DE 12 DE 
JULHO DE 2022 E DA OUTRAS PROVIDENCIAS. 

DENILSON MACHADO DA SILVA, Prefeito Municipal de Redentora, Estado do Rio Grande 

do Sul, no uso de suas atribuições legais, 

FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e ELE sanciona e promulga a 

seguinte: 

LEI 

Art.  1° Fica alterado o artigo 2° da Lei municipal n° 2.704 de 12 de julho de 2022, o qual 

passa a vigorar com a seguinte redação:  

"Art  2° - 0 valor do auxilio  sera  determinado de acordo com o período de duração do evento e o 

local em que  sera  realizado, não podendo ultrapassar a quantia de R$ 5.000,00. 

Parágrafo único. 0 auxilio destina-se a custear as despesas de transporte, hospedagem, 

alimentação e outros, conforme o caso."  

Art.  2° Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entrará em vigor na data de sua 

publicação. 

DE 	ON  MACHADO DA SILVA 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se 

Em 02 de março de 2023. 

Pc31 , lb° 
RICARDO DELLA FLORA\j  

Secretario Municipal de Administração e Finanças 
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N 	CHADO DA SILVA 
Prefeito Municipal 

DEN 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
MUNICIPIO DE REDENTORA 

JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI MUNICIPAL N°. 01712023 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores, 

Estamos encaminhando para apreciação e aprovação dessa Casa Legislativa, o Projeto de 
Lei que "ALTERA 0 ARTIGO 2° DA LEI MUNICIPAL N° 2.70412022 DE 12 DE JULHO DE 2022 E DA 
OUTRAS PROVIDENCIAS". 

O presente Projeto de Lei objetiva a alteração do artigo 2° da lei supracitada, tendo em vista 

que o texto original continha dispositivo que limitava o recebimento do auxilio para desportistas que 

participam de competições internacionais a uma vez por ano. 

Ocorre que o referido limitador se mostrou inadequado para o auxilio em questão, uma vez 

que as competições esportivas se realizam, via de regra, todo ano, com datas variadas, não se mostrando 
razoável deixar de conceder a benesse a um atleta que participou em um ano e classificou-se para o ano 

seguinte, por exemplo. 

Ademais, neste ano de 2023, atletas do CRAS como Ivan Borges e Jeferson Oliveira têm 

atuação destacada na modalidade Taekwondo e possibilidade de participação na Seleção Brasileira do 

esporte, o que pode projetar o esporte local a níveis nacionais e internacionais em breve. 

Outro ponto de destaque é que a competição Panamericana realiza-se na Argentina em 15 e 

16 de abril de 2023. A competição seguinte, que seria em outubro, foi transferida para o Canada, o que 

inviabiliza, por questões financeiras, no momento, a participação dos atletas de Redentora. 

Assim, como forma de adequar a Lei Municipal as necessidades do programa mantido pelo 
CRAS e com atenção ao interesse público na promoção do esporte, se espera a aprovação unanime deste 

projeto de lei. 

Ante o exposto, resta comprovada a relevância do presente Projeto de Lei e, contando com a 

proverbial atenção dos Nobres Edis, reiteramos nossos protestos de respeito e consideração, solicitando que 

a presente matéria seja apreciada, votada e aprovada. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE REDENTORA-RS, AOS DOIS DIAS DO MÊS 
DE MARÇO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E TRÊS.  
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